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Carta do Presidente
Municipalista,

O Conexão CNM é uma iniciativa es-
tratégica da Confederação Nacional de Mu-
nicípios (CNM) para levar conhecimento, ca-
pacitação e orientação técnica a prefeitos, 
vice-prefeitos, secretários, vereadores, servi-
dores e demais agentes municipais.

Implementado em 2025, o projeto 
busca aproximar ainda mais a CNM dos Muni-
cípios, levando, presencialmente, em cada edição, os direcionamentos e as 
principais orientações da entidade em áreas essenciais da administração 
pública local. Por meio de eventos de Imersão, Qualificação e Mentoria, o 
Conexão CNM oferece um espaço de aprendizado e acolhimento aos repre-
sentantes municipais, fortalecendo a atuação de cada um no atendimento 
às demandas da população. Além das palestras e dos momentos de inte-
ração, os encontros reforçam a união e o fortalecimento do movimento 
municipalista, liderado com orgulho pela CNM.

Como forma de ampliar o alcance dos conteúdos apresentados, a 
Confederação disponibiliza cartilhas temáticas em diversas áreas da gestão 
pública municipal. Este material, entregue aos participantes durante as 
edições do Conexão CNM, serve como apoio prático para a aplicação dos 
conhecimentos nas prefeituras e nas câmaras municipais, reafirmando o 
compromisso da CNM com cada gestor e com a população que ele repre-
senta.

Recomendamos que o conteúdo técnico destas cartilhas seja com-
partilhado com os diferentes setores do Executivo e do Legislativo muni-
cipal, permitindo que mais servidores tenham acesso às orientações e às 
atualizações acerca de temas essenciais ao funcionamento da administra-



ção local. Em caso de dúvidas ou necessidade de aprofundamento,os cola-
boradores da CNM permanecem à disposição para prestar apoio contínuo.

A Confederação reconhece que a missão de cada gestor municipal é 
desafiadora, mas também profundamente gratificante: trabalhar pela me-
lhoria da qualidade de vida de milhões de brasileiros que vivem nos Municí-
pios. Esse propósito inspira diariamente o trabalho da CNM, entidade que, 
há mais de quatro décadas, atua com dedicação e resultados concretos 
em defesa do municipalismo, conquistando avanços que já ultrapassam a 
marca de R$ 2 trilhões em benefícios para os Entes locais. Isso só foi possí-
vel com a união de todos.

Que sigamos avançando, juntos, por melhores condições para a 
nossa população.

Boa leitura!

Paulo Ziulkoski
Presidente da CNM 
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1.	 INTRODUÇÃO
Com a finalidade de apontar caminhos para o planejamento de 

ações, programas e políticas de Segurança Alimentar e Nutricional (SAN) 
no âmbito municipal, este material busca contribuir com a qualificação de 
gestores públicos, técnicos, conselheiros e demais atores envolvidos na 
construção de uma política local comprometida com o Direito Humano à 
Alimentação Adequada (DHAA). A proposta é fortalecer a atuação dos Mu-
nicípios na formulação de estratégias que valorizem a identidade alimentar 
dos territórios, promova a articulação intersetorial e incentivem a participa-
ção social, colaborando no enfrentamento à insegurança alimentar. 

A situação de fome e insegurança alimentar no Brasil é fortemen-
te dependente de políticas públicas que buscam eliminar as condições 
promotoras de desigualdade e exclusão. Em 2022, cerca de 33,1 milhões 
de pessoas no Brasil enfrentavam a insegurança alimentar grave, segun-
do dados da II Vigisan. Já em 2023, esse número caiu para 8,7 milhões de 
pessoas, passou de 15,5% da população brasileira para 4,1%, conforme os 
dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Contínua (Pnadc-I-
BGE), do módulo Segurança Alimentar. 

Em 2024, o país atingiu o patamar de menos de 2,5% da população 
em estado de fome crônica, saindo do Mapa da Fome da Organização das 
Nações Unidas para Alimentação e Agricultura (FAO), conforme o relatório 
“O Estado da Segurança Alimentar e Nutricional no Mundo 2025” (Sofi 2025, 
FAO). 

Essa conquista representa uma vitória histórica para o país e reflete 
a eficácia das políticas públicas inovadoras e o compromisso dos Municí-
pios na luta para erradicar a fome. Ainda assim, os desafios persistem, exi-
gindo continuidades das políticas de SAN, com monitoramento constante. 

A promoção das políticas de SAN nos Municípios envolve a imple-
mentação de diversas ações, programas e políticas públicas que, de forma 
integrada, visam garantir o acesso regular e permanente a alimentos de 
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qualidade e em quantidade suficiente, que tenham como base práticas ali-
mentares que promovam a saúde, respeitem a diversidade cultural e que 
sejam ambiental, econômica e socialmente sustentáveis.

Atualmente, os Municípios desenvolvem diversas ações que pro-
movem a SAN, dando condições para que milhares de pessoas passem 
a ter acesso aos alimentos, seja por meio de equipamentos públicos de 
SAN (banco de alimentos, restaurantes populares, feiras, entre outros), por 
meio da alimentação escolar pelo Pnae, por meio da atenção primária à 
saúde, por meio do apoio à agricultura familiar, abastecimento alimentar e 
programas como Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), entre outras 
ações, como a operacionalização do Programa Bolsa Família e outros be-
nefícios sociais.

Para aprimorar e avançar ainda mais na consolidação do DHAA, é 
fundamental fortalecer a governança local da política de SAN. Nesse sen-
tido, o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (Sisan) se 
apresenta como uma ferramenta estratégica para auxiliar o planejamento 
de ações, programas e política de SAN nos Municípios, fortalecer a articu-
lação entre os diferentes setores e promover uma governança mais eficaz 
na área.  

Assim, este material objetiva apoiar os Municípios na compreensão 
do funcionamento do Sisan, na avaliação para o processo de adesão, no 
monitoramento e na qualificação das estruturas locais, promovendo uma 
atuação mais integrada, participativa e orientada à garantia do DHAA da 
população. 

O tema de SAN possui especial atenção da Confederação Nacio-
nal de Municípios (CNM). Atualmente, as pautas relacionadas, os estudos, 
notas técnicas e matérias estão inseridos na área técnica de Assistência 
Social da Entidade. Além disso, a Confederação acompanha os processos 
de negociação e pactuação da política de SAN junto às instâncias federa-
tivas, realiza informes, disponibiliza apoio técnico presencial e on-line aos 
gestores municipais, realiza incidência política nos espaços da Câmara In-
terministerial de SAN (Caisan) e do Conselho Nacional de SAN (Consea) e 
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faz acompanhamento da execução orçamentária e financeira da política, 
com o objetivo de apresentar aos Municípios os recursos empregados 
pelos Entes federados na área de SAN.  

Essas ações reforçam o compromisso da CNM com o fortalecimento 
da gestão municipal e a qualificação da implementação das políticas públi-
cas de SAN, contribuindo para a efetivação do DHAA nos territórios. 

2.	 CONCEITOS INICIAIS
Para que os Municípios possam planejar, implementar e monitorar 

políticas eficazes de SAN, é essencial compreender alguns conceitos funda-
mentais, que orientarão a formulação e a garantia do DHAA nos Municípios. 

2.1.	 Segurança Alimentar e Nutricional (SAN)

A SAN consiste na realização do direito de todas as pessoas ao 
acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade 
suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, 
respeitando as especificidades culturais e sendo ambiental, econômica e 
socialmente sustentáveis. Deve estar diretamente relacionada ao DHAA e 
requer políticas públicas intersetoriais que garantam esse direito, especial-
mente para populações em situação de vulnerabilidade. 

Quando essas condições não são plenamente atendidas, surgem si-
tuações de insegurança alimentar. A insegurança alimentar ocorre justa-
mente quando a SAN não é garantida de forma integral. Ela se caracteriza 
pela falta de acesso regular e permanente a alimentos de qualidade e em 
quantidade suficiente para uma vida saudável, sendo agravada por contex-
tos de vulnerabilidade social como um fator de risco.

Ela é classificada em três níveis: Insegurança Alimentar Leve: se ca-
racteriza pela preocupação ou incerteza em não conseguir alimentação e/
ou quando a qualidade da alimentação já está comprometida; Insegurança 
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Alimentar Moderada: quando é preciso reduzir a quantidade e a variedade 
de alimentos para que não venham a faltar; Insegurança Alimentar Grave: 
privação no consumo de alimentos e fome. 

Fortalecer a SAN em nível local é essencial para o enfrentamento à 
insegurança alimentar e para reduzir as desigualdades e assegurar o DHAA 
para toda a população. 

2.2.	 Direito Humano à Alimentação Adequada 
(DHAA)

O DHAA é um direito humano inerente a todas as pessoas terem 
acesso regular, permanente e irrestrito a alimentos seguros e saudáveis, 
em quantidade e qualidade adequadas e suficientes, de acordo com a cul-
tura alimentar do seu povo e que garantam uma vida digna e plena nas 
dimensões física e mental, individual e coletiva.

Está contemplado na Declaração Universal dos Direitos Humanos de 
1948 e na CF/1988 e é dever do poder público respeitar, proteger, pro-
mover, informar e monitorar a realização do DHAA, bem como garantir os 
mecanismos para sua exigibilidade. 

Para que o DHAA seja efetivado, é importante que os Municípios for-
mulem políticas e ações que promovam e garantam a SAN dos morado-
res, que respeitem a identidade alimentar da região e o meio ambiente, 
fortalecendo a agricultura familiar e a articulação intersetorial. Entretanto, 
compreende-se que essas ações precisam estar acompanhadas de um 
cofinanciamento adequado, que possibilite ampliar o alcance e a eficácia 
das iniciativas, assegurando que a implementação das políticas de SAN seja 
sustentável e promova a realização do DHAA de forma permanente.

2.3.	 Soberania e cultura alimentar

A soberania e a valorização da cultura alimentar são elementos fun-
damentais para a construção de políticas públicas de SAN. Para os Municí-
pios, compreender e incorporar esses conceitos nas ações locais significa 
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reconhecer e valorizar os modos de vida e a diversidade cultural de sua 
população. 

A soberania alimentar vai além do direito de comer. É o direito 
dos povos de decidirem sobre suas políticas de produção, distribuição e 
consumo de alimentos, respeitando as culturas e as práticas tradicionais, 
colocando os agricultores, consumidores e comunidades no centro dos sis-
temas alimentares. Promover soberania alimentar implica apoiar políticas 
de incentivo à agricultura familiar, garantir espaços de participação social e 
estimular a articulação intersetorial. 

A cultura alimentar representa os saberes, práticas, tradições, cul-
tivos, preparos e significados atribuídos à alimentação em cada território. É 
a expressão da identidade de um povo e da sua relação com o alimento, o 
meio ambiente e a história, evolvendo relações sociais e afetivas.  

Os Municípios têm papel fundamental na promoção da soberania 
e da cultura alimentar. Por meio de políticas públicas integradas, é possí-
vel fortalecer a agricultura familiar, valorizar as tradições locais e garantir o 
DHAA. Ao incorporar esses conceitos nas políticas locais, os Entes contri-
buem diretamente para a construção de um sistema alimentar mais justo, 
inclusivo e sustentável. 

Contudo, a efetivação desses princípios depende também de finan-
ciamento contínuo, pois a ausência de recursos financeiros compromete 
a capacidade municipal de fortalecer a SAN e de preservar as tradições 
alimentares locais. Assim, os Entes assumem responsabilidades ampliadas, 
mas sem os meios proporcionais para garantir, de forma concreta, a sobe-
rania e a cultura alimentar de suas populações.

Garantir esses direitos nos territórios municipais exige maior aporte 
financeiro da União, destinado a programas e iniciativas que fomentem 
feiras, cozinhas comunitárias, bancos de alimentos, compras públicas da 
agricultura familiar e ações que valorizem os hábitos, saberes e costumes 
alimentares de cada região.
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3.	 ARCABOUÇO LEGAL DAS 
POLÍTICAS DE SAN 
As políticas públicas de SAN no Brasil são base para a atuação mu-

nicipal e estão fundamentadas em um sólido arcabouço normativo, que 
assegura o DHAA como um direito fundamental. Esse arcabouço dá legiti-
midade às ações em todos os níveis governamentais e permite que estabe-
leçam políticas estruturadas, integradas e participativas, com foco no DHAA 
e na superação da fome e da insegurança alimentar.

Os principais marcos legais que sustentam essa política de SAN no 
Brasil são a Lei 11.346/2006, o Decreto 7.272/2010 e a Emenda Constitu-
cional 64/2010. 

3.1.	 Lei 11.346/2006 – Lei Orgânica de Segurança 
Alimentar e Nutricional (Losan)

Promulgada em 15 de setembro de 2006, a Losan é a principal re-
ferência legal para a construção de políticas públicas de SAN no Brasil. Por 
meio dela foi criado o Sisan, para assegurar o DHAA, e dá outras providên-
cias.

A Losan estabelece as definições, princípios, diretrizes, objetivos e 
composição do Sisan, instrumento pelo qual o poder público (federal, es-
tadual e municipal), com a participação da sociedade civil organizada, for-
mula e implementa políticas, planos, programas e ações de SAN. A Lei é um 
marco referencial para os Municípios estruturarem e fortalecerem as suas 
políticas e ações locais de SAN.

3.2.	 Decreto 7.272/2010 – Regulamentação da 
Losan

Publicado em 25 de agosto de 2010, o Decreto 7.272 regulamenta 
a Lei 11.346/2006 (Losan), institui a Política Nacional de Segurança Alimen-
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tar e Nutricional (PNSAN) e estabelece os parâmetros para a elaboração 
do Plano Nacional de SAN (Plansan), além de reafirmar o compromisso 
dos Entes federados em assegurar o DHAA. O Decreto também especifica 
como deve funcionar o Sisan, orientando a constituição de suas principais 
instâncias, como a Caisan e o Comsea, além de estabelecer diretrizes para 
a elaboração do Plamsan.

A Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (PNSAN) tem 
o objetivo geral de promover a SAN e assegurar o DHAA em todo território 
nacional Entre suas diretrizes estão a promoção do acesso à alimentação 
adequada e saudável, o abastecimento de sistemas alimentares saudáveis 
e sustentáveis, a promoção de processos de educação alimentar e nutricio-
nal e a integração da alimentação e nutrição nas políticas de saúde pública, 
em todos os níveis de atenção à saúde. 

3.3.	 Emenda Constitucional 64/2010

Aprovada em 4 de fevereiro de 2010, a EC 64/2010 alterou o art. 6º 
da Constituição Federal, para introduzir a alimentação como direito social. 
Com isso, o Estado brasileiro passou a ter a obrigação constitucional de 
garantir o acesso à alimentação adequada, adotando medidas legislativas, 
administrativas e orçamentárias para a efetivação desse direito. 

Junto à Losan e ao Decreto 7.272/2010, a EC 64/2010 compõe o ar-
cabouço normativo que orienta a formulação, gestão e controle social das 
políticas de SAN no país. Esses instrumentos criam bases legais consisten-
tes para que os Municípios organizem ações estruturadas, participativas e 
alinhadas à garantia do DHAA.
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4.	 CONHECENDO O SISTEMA 
NACIONAL DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL 
(SISAN) 
Instituído pela Lei 11.346/2006 e regulamentado pelo Decreto 

7.272/2010, o Sisan constitui um dos principais instrumentos de gestão do 
DHAA, sendo uma ferramenta estratégica para o enfrentamento à insegu-
rança alimentar no país. Tem por objetivos formular e implementar políti-
cas e planos de SAN, estimular a integração dos esforços entre governo e 
sociedade civil, bem como promover o acompanhamento, o monitoramen-
to e a avaliação da SAN em âmbito nacional.   

O Sisan é um sistema de gestão que articula diferentes setores e 
Entes federativos, promovendo o diálogo entre a sociedade civil e o poder 
público para a formulação e integração de políticas públicas voltadas à ga-
rantia do DHAA e para o monitoramento da sua realização.  

4.1.	 Estrutura do Sisan

De acordo com a Lei 11.346/2006, a consecução do DHAA e da SAN 
da população ocorre por meio do Sisan, cuja estrutura é composta por 
diferentes instâncias, que atuam de forma complementar, articulada e par-
ticipativa. 

A seguir, serão apresentados os principais componentes, com ênfase 
na gestão municipal: 

1.	 Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
(Comsea).

O Comsea é a principal instância de participação e controle social 
da política de SAN. Trata-se de um órgão colegiado composto por repre-
sentação de dois terços da sociedade civil e um terço de representantes 
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governamentais. É um espaço permanente de diálogo, proposição e moni-
toramento das políticas de SAN no Município. 

Com a finalidade de contribuir para a concretização do DHAA, o 
Comsea tem como atribuições articular, propor, acompanhar e monitorar 
ações da Política e do Plano de Municipal de SAN.

2.	 Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional 
(Caisan).

A Caisan Municipal é a instância governamental de gestão inter-
setorial das ações de SAN no Município. Cabe a ela coordenar, executar e 
monitorar a Política e o Plano de Municipal de SAN, além de apoiar e dar 
suporte técnico ao Comsea.  

É composta por representantes das secretarias municipais direta-
mente relacionadas à SAN, sendo que a Presidência será exercida pela 
Secretaria responsável pela Política de SAN no Município. A Caisan desem-
penha papel técnico e estratégico no planejamento, execução e no moni-
toramento das ações.

3.	 Conferência Nacional de Segurança Alimentar e  
Nutricional.

A Conferência de SAN é uma instância de deliberação e participa-
ção social convocada pelo Comsea e realizada a cada quatro anos. Reúne 
representantes da sociedade civil e do governo local, para avaliar a situa-
ção da SAN no território, formular diretrizes e prioridades para a Política 
e o Plano Municipal de SAN e propor estratégias para o fortalecimento do 
Sisan. Esses espaços fortalecem a intersetorialidade e a participação social, 
promovendo o avanço da SAN no Município.

4.	 Plano Municipal de SAN (Plamsan).

O Plamsan é o principal instrumento de planejamento, gestão e 
execução da Política Municipal de SAN. Elaborado pela Caisan, com proces-
so de consulta ao Comsea, permite ao Município planejar, executar e ava-
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liar as ações e programas voltados à SAN. Entre as suas finalidades estão: 
definir indicadores e metas municipais de SAN, garantir a intersetorialidade 
das políticas públicas, fortalecer o Sisan em nível local e realizar balanços 
anuais e revisões periódicas do plano. 

A elaboração do Plamsan requer um diagnóstico local da situação de 
SAN, a definição de prioridades, metas e responsabilidades dos órgãos que 
integram o Sisan. O plano tem vigência de quatro anos e deve ser revisado 
a cada dois anos, aprovado pelo Comsea, publicado em diário oficial e am-
plamente divulgado à população.

4.2.	 Financiamento do Sisan

De acordo com o Decreto 7.272/2010, o financiamento da PNSAN 
é de responsabilidade compartilhada entre o Poder Executivo Federal, os 
Estados, o Distrito Federal e os Municípios que aderirem ao Sisan. Essa divi-
são ocorre por meio de duas fontes principais: as dotações orçamentárias 
de cada Ente federado, destinadas aos diversos setores que compõem a 
política de SAN; e os recursos específicos para gestão e manutenção do 
Sisan, consignados nas respectivas leis orçamentárias anuais. 

O Decreto também estabelece que os Entes federados, ao aderirem 
ao Sisan, deverão dotar recursos nos orçamentos dos programas e ações 
dos diversos setores que compõem a SAN, compatíveis com os compro-
missos estabelecidos nos planos de SAN e no pacto de gestão pelo DHAA. 
Além disso, o Decreto prevê que os Conselhos de SAN poderão elaborar 
proposições aos respectivos orçamentos, a serem enviadas ao respectivo 
Poder Executivo, previamente à elaboração dos projetos de lei do plano 
plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual, 
propondo, inclusive, as ações prioritárias. As Câmaras Intersetoriais de 
SAN, por sua vez, observando as indicações e prioridades apresentadas 
pelos Conselhos de SAN, devem articular-se com os órgãos da sua esfera 
de gestão para a proposição de dotação e metas para os programas e 
ações integrantes do respectivo plano de SAN.
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Dentro dessa perspectiva, o Sisan se diferencia do Sistema Único 
de Saúde (SUS) e do Sistema Único de Assistência Social (Suas)  principal-
mente por se tratar de um sistema de gestão intersetorial, o que impõem 
uma estrutura diferenciada em suas instâncias e estratégias de gestão, 
pois para além da coordenação das relações entre as três esferas de go-
verno (federal, estadual e municipal), o Sisan precisa coordenar a relação 
entre os diversos setores com ações que apresentam interface com a SAN, 
tais como: agricultura, assistência social, saúde, educação, meio ambiente, 
entre outros.

A intersetorialidade, embora constitua um dos princípios estruturan-
tes do Sisan, traz como consequência a dificuldade da constituição de um 
fundo orçamentário com a finalidade de descentralização do financiamen-
to dos programas e ações de SAN. Isso ocorre porque os orçamentos das 
ações que compõem o sistema perpassam por diversos setores, que por 
sua vez seguem a lógica setorial na gestão e execução orçamentária e fi-
nanceira. 

Apesar do modelo de cofinanciamento estabelecido, os Municípios 
enfrentam grandes desafios para a implementação da política de SAN de 
forma eficaz. Mesmo os Entes que aderiram ao Sisan deparam-se com 
a insuficiência e a instabilidade dos repasses financeiros da União, 
fator que compromete a execução local das ações e dificulta a efetivação 
do DHAA.

Nesse contexto, torna-se imprescindível a construção de um arran-
jo institucional que garanta aporte de recursos públicos contínuos para 
o financiamento da gestão do sistema em nível municipal. Os Municípios 
não podem permanecer dependentes de repasses intergovernamentais 
esporádicos ou a espera de editais específicos para custear ações de SAN, 
pois isso fragiliza a sustentabilidade das ações. Muitos Municípios, embora 
tenham aderido ao Sisan, instituído Comsea e Caisan, elaborado o Plamsan, 
não dispõem de dotação orçamentária suficiente para plena implementa-
ção dessas instâncias e instrumentos, critérios de permanência no Sisan.
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A efetivação do DHAA requer não apenas planejamento e adesão 
formal ao Sisan, mas sobretudo o comprometimento efetivo da União com 
o cofinanciamento das ações, assegurando que os Municípios tenham 
acesso a estrutura adequada, recursos estáveis e capacidade técnica para 
o pleno exercício de suas responsabilidades no âmbito da SAN.

4.3.	 Processo de adesão municipal ao Sisan

A adesão ao Sisan pelos Municípios, embora represente um impor-
tante compromisso com a efetivação do DHAA, requer atenção a diversos 
aspectos institucionais, legais, financeiros e de governança.

Ao aderir ao Sisan, os Municípios assumem responsabilidades e con-
trapartidas que demandam estrutura administrativa, capacidade técnica e 
recursos financeiros para garantir a implementação e o monitoramento da 
PNSAN. Trata-se de um processo de caráter voluntário, mas que envolve a 
elaboração de atos normativos e documentos formais. Entre as principais 
exigências estão a criação de marcos legais locais (como leis e decretos de 
adesão), a institucionalização do Comsea e da Caisan, além da elaboração 
do Plamsan e da previsão orçamentária para execução das ações no terri-
tório.  

Para a adesão, o processo compreende as etapas descritas a seguir:

a.	 elaboração de ato normativo municipal (lei e/ou decreto):

	» o Município deve instituir a política municipal de SAN, criando 
o Comsea e a Caisan Municipal;

	» embora o Município tenha autonomia para desenvolver sua 
própria política de SAN, essa legislação deve estar alinhada 
com os preceitos e marcos normativos nacionais.

b.	 assinatura dos documentos: 

	» termo de compromisso de elaboração do Plamsan: esta-
belece que o Município se compromete a elaborar e apresen-
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tar seu Plamsan no prazo de até um ano a partir da formaliza-
ção da adesão;

	» termo de adesão ao Sisan: documento que formaliza a inte-
gração do Município ao sistema, confirmando o compromisso 
em seguir suas diretrizes e participar das instâncias de gover-
nança. 

Esses documentos devem ser preenchidos, assinados e enviados 
por meio da plataforma AdeSAN para validação nas instâncias estadual 
e nacional.

Acesse a plataforma AdeSAN:

https://aplicacoes.mds.gov.br/adesan/index.php

A plataforma AdeSAN é uma ferramenta digital criada para gerir o 
processo de adesão e permanência no Sisan. Por meio da AdeSAN, os Mu-
nicípios podem conduzir todo o trâmite de forma online. Para o preenchi-
mento dos dados na plataforma, recomenda-se que sejam utilizados dados 
do gestor responsável pela adesão, aquele que cuidará do Sisan no Muni-
cípio. O gestor municipal terá acesso à plataforma após a aprovação do 
cadastro, realizado pela Caisan Estadual. Após essa validação, deverão ser 
inseridas informações referentes ao prefeito, aos presidentes e aos secre-
tários executivos do Comsea e da Caisan Municipal. A adesão se formaliza 
a partir da publicação no Diário Oficial da União.

É importante destacar que os Municípios já aderidos ao Sisan, con-
forme Resolução Caisan 07/2024, devem atender aos requisitos de per-
manência. Caso o Município não comprove o cumprimento dessas exigên-
cias, após análise da Caisan do Consea Estadual, a Secretaria Executiva da 
Caisan Nacional poderá suspender a adesão municipal ao Sistema.

https://aplicacoes.mds.gov.br/adesan/index.php
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Após 1 (um) ano da formalização da adesão, deverão:

	» publicar o Plano de SAN, garantindo ampla divulgação e demons-
trando o compromisso do Município com a política de SAN;

	» comprovar o funcionamento das instâncias municipais (Caisan e 
Comsea), realizando suas funções e reuniões periódicas confor-
me estabelecido pela legislação municipal;

	» corrigir eventuais inconsistências sanáveis identificadas durante 
o processo de adesão, quando indicadas pela Caisan ou Consea 
Estadual.

Para solicitar a permanência no Sisan na plataforma AdeSAN, o Mu-
nicípio deve:   

	» atualizar os contatos institucionais na plataforma, incluindo dados 
do prefeito, dos presidentes e secretários executivos do Comsea 
e da Caisan Municipal;

	» anexar os comprovantes de funcionamento das instâncias, tais 
como: ata da última reunião do Comsea e da Caisan; decretos 
de nomeação dos membros de ambas as instâncias; comprova-
ção de correção das inconsistências sanáveis; inserção na aba 
“PlanSAN” do plano municipal de SAN elaborado, observando o 
prazo de um ano para a sua elaboração, que pode ser prorrogado 
por igual período. 

Embora esses elementos sejam considerados indicadores de funcio-
namento do Sisan no Município, o rigor das exigências e a ausência de 
apoio financeiro da União podem tornar o processo desafiador, sobretudo 
para os Entes com menor estrutura administrativa e técnica. 

Além disso, a suspensão da adesão, em caso de não comprovação 
dos requisitos no prazo estipulado, desconsidera as desigualdades de ca-
pacidade entre os Municípios, penalizando justamente aqueles que mais 
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necessitam de fortalecimento institucional e de acesso a recursos federais 
para consolidar suas ações de SAN.

4.4.	 Equipamentos públicos de SAN (EqPsan) 

São estruturas físicas e espaços destinados à prestação de servi-
ços, visando garantir a SAN, incluindo a captação, a produção, o preparo, a 
oferta, a distribuição e a comercialização de refeições e/ou alimentos. 

Os EqPSAN são importantes promotores da SAN e instrumentos 
fundamentais para o acesso à alimentação adequada e saudável. São 
exemplos de EqPSAN: cozinhas comunitárias e solidárias, restaurantes po-
pulares, banco de alimentos, centrais de recebimento de produtos da agri-
cultura familiar e feiras livres de alimentos. 

Essas estruturas podem fortalecer a economia local, promover a in-
clusão social e estimular a agricultura familiar, gerando impactos positivos 
no desenvolvimento sustentável dos territórios.

Entretanto, enfatizamos a necessidade de ampliação dos recursos 
e do financiamento federal para a implantação, manutenção e expansão 
desses equipamentos nos Municípios, garantindo que os Entes possam 
continuar exercendo seu papel na promoção da alimentação adequada 
como direito de todos.

O Censo Sisan apontou que:

	» 3.689 Municípios tinham feiras livres ou mercados públicos, 
sendo que destes, 87,9% eram mantidos somente com recursos 
municipais;

	» 581 possuíam bancos de alimentos e 512 tinham cozinhas comu-
nitárias, destes, cerca de pouco mais de 50% eram mantidos com 
recursos municipais;
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	» 429 Municípios tinham centros de abastecimento ou entrepostos 
(como Ceasas), destes, 60,4% tinham fonte de recursos exclusiva-
mente municipal;

	» 387 Municípios mantêm restaurantes populares, destes, cerca de 
34% são mantidos somente por recursos municipais.

Essas ações demonstram o esforço municipal em planejar e normati-
zar políticas públicas voltadas para SAN da população. Contudo, a pesquisa 
revelou desafios para ampliar essa institucionalização das políticas de SAN, 
principalmente no que diz respeito à necessidade de criar estratégias de 
cofinanciamento dessas ações, garantindo que os Entes possam continuar 
desempenhando seu papel na promoção da SAN de forma efetiva. A limita-
ção orçamentária compromete tanto a implementação quanto a continui-
dade dessas iniciativas.

5.	 DESAFIOS E PERSPECTIVAS DA 
POLÍTICA MUNICIPAL DE SAN
A implementação da política de SAN tem avançado nos Municípios, 

como evidenciado pela pesquisa Censo Sisan (Munic/IBGE). Entretanto, 
ainda revela desafios para ampliar a institucionalização dessa política, prin-
cipalmente no que diz respeito à necessidade de criar estratégias de co-
financiamento dessas ações, para fazer com que as políticas de SAN se 
tornem mais eficientes e eficazes para garantia do DHAA.

Diferente de sistemas como o SUS e o Suas, que têm suas áreas bem 
delimitadas e de orçamento, o Sisan, por sua característica intersetorial, 
tem um perfil de coordenação dessas ações intersetoriais, sendo que seu 
financiamento e cofinanciamento ainda necessitam de definições e estraté-
gias adequadas para esse contexto.

Compreende-se que o cofinanciamento por parte do governo fe-
deral e dos Estados é uma condição para avanços no Sisan, com vistas à 
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garantia do DHAA.  Nesse sentido, é importante trazer esse debate para 
que possamos problematizar e construir caminhos para a garantia de um 
financiamento adequado e do fortalecimento das estruturas do Sisan para 
os Municípios aderidos.

A CNM reconhece a importância fundamental da SAN para o de-
senvolvimento local e sustentável, por isso busca fazer esse debate junto 
aos Municípios para fortalecer essa construção e cobrar ações efetivas. A 
construção de uma política municipal de SAN que seja forte, democrática e 
sustentável é um caminho possível e necessário para a garantia do DHAA. 
Esse processo envolve o fortalecimento, a ampliação e a qualificação das 
políticas públicas de SAN, por meio de um planejamento eficaz, com partici-
pação ativa da sociedade e, sobretudo, com a garantia de um financiamen-
to público adequado. 

6.	 COMENTÁRIOS FINAIS
Os desafios enfrentados pelos Municípios para a consolidação da 

PNSAN e do Sisan são expressivos e multifacetados. As limitações orça-
mentárias e a ausência de fontes estáveis de financiamento comprometem 
a capacidade de institucionalizar e sustentar a política de forma continua-
da. Em muitos casos, as gestões municipais aderem formalmente ao Sisan, 
instituem suas instâncias e elaboram o Plamsan, mas não dispõem de do-
tação orçamentária específica ou apoio financeiro suficiente para garantir a 
plena execução das ações planejadas. Essa situação tende a gerar adesões 
meramente protocolares, sem condições reais de operacionalização, o que 
fragiliza o sistema e coloca em risco a continuidade das políticas e progra-
mas voltados à SAN. Municípios de menor porte enfrentam dificuldades 
ainda maiores para atender às exigências legais e administrativas previstas 
nos instrumentos normativos. 

A ausência de mecanismos de cofinanciamento estável por parte da 
União representa um dos maiores entraves à consolidação da política em 
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âmbito local. A falta de recursos financeiros compromete a sustentabilida-
de da política em nível local e pode inviabilizar a execução das ações pre-
vistas no Plamsan.

Nesse contexto, a CNM alerta para a necessidade de ampliação dos 
investimentos destinados à política de SAN, considerando que o financia-
mento adequado é condição indispensável para fazer com que as políticas 
de SAN se tornem mais eficazes para a garantia do DHAA. A Entidade refor-
ça que o apoio financeiro regular da União aos Municípios é fundamental 
para fortalecer as instâncias locais do Sisan, promover a gestão interseto-
rial e assegurar a plena funcionalidade nos territórios. Sem a destinação 
regular de recursos federais, os governos locais permanecem com dificul-
dades para consolidar o sistema, o que compromete a continuidade e a 
efetividade da política de SAN.
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